
Ano IX - Edição 911 Pág 1  Araguari, 23 de março de 2026
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.487, de 17 de março de 2026.

Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssi-
ma Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” 
a Excelentíssima Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada 
de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decre-
to Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.488, de 17 de março de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Se-
nhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentíssimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA, pelos relevantes servi-
ços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.489, de 17 de março de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Escritório OLIVEIRA & 
RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Escritó-
rio OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pelos 
relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Câmara Municipal e o escritório home-
nageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.490, de 17 de março de 2026.

Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelen-
tíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Aragua-
ri” ao Excelentíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada 
de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.491, de 17 de março de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Se-
nhor WALMIR BRASILEIRO.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentíssimo Senhor WALMIR BRASILEIRO, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.492, de 17 de março de 2026.

Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssi-
ma Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” 
a Excelentíssima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO, pelos rele-
vantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada 
de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.493, de 17 de março de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Se-
nhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova 
e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Exce-
lentíssimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA, pelos relevantes servi-
ços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marca-
da de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Le-
gislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de 
março de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues Débora de Sousa Dau
                         Presidente                                       Primeira-Secretária
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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.487, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssima Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora VERÔNICA LEITE MORAIS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.488, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor WALLISSON OLIVEIRA FARIA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.489, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Escritório OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Escritório OLIVEIRA & RODRIGUES COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o escritório homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.490, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor Doutor DEILTON GABRIEL DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.491, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor WALMIR BRASILEIRO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor WALMIR BRASILEIRO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.492, de 17 de março de 2026.





Concede o Título de Cidadã Honorária de Araguari a Excelentíssima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadã Honorária de Araguari” a Excelentíssima Senhora LUCIANA PASSOS DE ALARCÃO, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e a homenageada.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 







Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária

___________________________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.493, de 17 de março de 2026.





Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor DANIEL HENRIQUE VIEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 17 de março de 2026. 





Giulliano Sousa Rodrigues		Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária
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